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Protocolo 20230003260, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003261, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003262, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003263, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003264, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003265, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003266, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003267, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003269, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20220005265, Processo 10047499320148260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 9ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte RICARDO BRAILE FORTES, Adv 
Aline Cristina de Lima Ambrosio, Consta do processo judicial que 
houve a cessão do crédito.

 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da PGE COMUNICA aos Procuradores do Estado 
que estão abertas (17) vagas, sendo 12 (doze) preferencialmente 
para Procuradores que atuam na área da Consultoria Geral, para 
participar do 1º Seminário do Fórum Nacional das Procuradorias 
Consultivas das Procuradorias Gerais dos Estados, promovido 
pela Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do 
Distrito Federal – ANAPE em parceria com o Fórum Nacional de 
Consultivos das Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito 
Federal - FONACON, a ser realizado no Sheraton Vitória Hotel, 
localizado em Av. Saturnino De Brito Avenue 217 - Praia do 
Canto, Vitória - ES, 29055-095, no período de 13 a 15 de setem-
bro, conforme programação:

PROGRAMAÇÃO
QUARTA - 13 DE SETEMBRO
15:00 - CREDENCIAMENTO
17:30 - ABERTURA DO EVENTO
Renato Casagrande - Governador do Estado do Espírito 

Santo
Jasson Hibner Amaral - Procurador-Geral do Espírito Santo
Eduardo Cunha da Costa - Presidente do CONPEG
Jorge Messias - Advogado Geral da União
Dr. Vicente Braga - Presidente da ANAPE
Lúis Vale - Presidente do FONACE
Dra Cristina Francesconi - Presidente do FONACON e 

Procuradora-Assistente da Coordenadoria Geral do Sistema 
Jurídico da PGE/RJ

Dr. Gustavo Sipolatti - Presidente da Associação dos Procu-
radores do Estado do Espírito Santo

18:30 - CONFERÊNCIA INAUGURAL
Tema: “Competência Normativa sobre Contratações Públi-

cas e Federalismo de Cooperação”
Palestrante
Dr. Gustavo Binebojm - Procurador do Estado do Rio de 

Janeiro
19:15 - COQUETEL DE BOAS-VINDAS
QUINTA - 14 DE SETEMBRO
09:00 - 10:15
PAINEL 1 – A ATUAÇÃO CONSULTIVA DA ADVOCACIA 

PÚBLICA E OS DESAFIOS PERANTE A NOVA LEI DE LICITAÇÕES
Palestrante
Ana Carolina Ali Garcia - Procuradora-Geral do Mato 

Grosso do Sul

Protocolo 20230003230, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003232, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003233, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003234, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003235, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003236, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003237, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003239, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003240, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003241, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003242, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003243, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003258, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230003259, Processo 04119793719978260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002015, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002016, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002017, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002018, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002019, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002020, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002021, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002022, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002031, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002272, Processo 00002384020208260318, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de Leme, 1ª Juizado 
Especial Cível, Entidade Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo, Reqte REINALDO MARTINS JUNIOR, Adv REINALDO 
MARTINS JUNIOR, Há divergência na indicação da data-base dos 
cálculos no ofício requisitório expedido e a conta homologada. A 
requisição de pagamento foi expedida com data-base da conta 
em 10/06/2019. Ocorre que os cálculos homologados (fl. 152 do 
cumprimento de sentença) tem data-base em 31/12/2019 (Res. 
PGE 13/17, art. 2º).;

"Protocolo 20230002296, Processo 
00043025020218260224, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca de Guarulhos, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, Reqte Paulo Fernan-
des Cezar, Adv Raimundo Ferreia de Morais, O precatório objeto 
do pedido de acordo foi quitado com o depósito da DEPRE 
realizado em 30/06/2023.

;"
Protocolo 20230002298, Processo 136878420208260053, 

Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte Marcelo Cleonice Campos, Adv 
Marcelo Cleonice Campos, Foi solicitado acordo na modalidade 
Acordo de honorário contratual. Contudo, não houve, na pro-
positura do acordo, seleção do percentual do crédito principal 
sobre o qual deve incidir o acordo. Outrossim, o contrato de 
honorários apresentado não contém percentual específico de 
honorários contratuais. Ausente, portanto, certeza acerca do 
montante sobre o qual deve incidir o acordo (Res. PGE 13/17, 
art. 2º);;

Protocolo 20230002413, Processo 00010358420208260263, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de Itai, 1ª Vara do 
Juizado Especial Cível e Criminal, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte Vanessa Lopes de Souza, Adv 
Vanessa Lopes de Souza, A conta requisitada não foi a conta 
homologada pelo juízo - fls. 4/6 e 33 do cumprimento de sen-
tença (Res. PGE 13/17, art. 2º).;

Protocolo 20230002421, Processo 10050336720158260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte IC PRECATÓRIOS ESTADUAIS 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS, Adv Gustavo Roberto Perussi Bachega, No 
precatório 1005033-67.2015.8.26.0053/38, segundo a decisão 
de fls. 189 não consta a documentação da cessão de crédito 
entre a credora Marilsa Aparecida Pinheiro e a Original Precató-
rios e Direito Creditórios EIRELI. Ademais, a r. decisão determina 
que somente após o encaminhamento da documentação da 
cessão de crédito supracitada, é que será anotado no Sistema 
da Diretoria a cessão de crédito noticiada através do ofício de 
27/03/2023, págs 41/42, entre a Original Precatórios e Direito 
Creditórios EIRELI e o IC Precatórios Estaduais Fundo de Investi-
mento em Direitos Creditórios Não Padronizados.;

Protocolo 20230001998, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230001999, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVOGA-
DOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, O contrato de 
honorários apresentado não foi firmado pela credora vinculada 
ao pedido de acordo. Outrossim, nos termos do contrato de 
honorários apresentado, parte do percentual de honorários obje-
to do pedido de acordo é devido ao Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. Ausente, portanto, 
certeza sobre a titularidade de parte do crédito objeto de pedido 
(Res. PGE 13/17, art. 2º).;

"Protocolo 20230002000, Processo 
04209963419968260053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 12ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 
Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Adv BOTTINO E DEL 
SASSO ADVOGADOS, O precatório objeto do pedido de acordo 
foi quitado com o depósito da DEPRE

realizado em 30/06/2023. Outrossim, nos termos do contra-
to de honorários apresentado, parte do percentual de honorários 
objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato dos Traba-
lhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. Ausente, 
portanto, certeza sobre a titularidade de parte do crédito objeto 
de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º).

;"
Protocolo 20230002001, Processo 04209963419968260053, 

Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002003, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

"Protocolo 20230002004, Processo 
04209963419968260053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 12ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 
Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Adv BOTTINO E DEL 
SASSO ADVOGADOS, O precatório objeto do pedido de acordo 
foi quitado com o depósito da DEPRE

realizado em 30/06/2023. Outrossim, nos termos do contra-
to de honorários apresentado, parte do percentual de honorários 
objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato dos Traba-
lhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. Ausente, 
portanto, certeza sobre a titularidade de parte do crédito objeto 
de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º).

;"
Protocolo 20230002007, Processo 04209963419968260053, 

Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

"Protocolo 20230002008, Processo 
04209963419968260053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 12ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 
Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Adv BOTTINO E DEL 
SASSO ADVOGADOS, O precatório objeto do pedido de acordo 
foi quitado com o depósito da DEPRE

realizado em 30/06/2023. Outrossim, nos termos do contra-
to de honorários apresentado, parte do percentual de honorários 
objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato dos Traba-
lhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. Ausente, 
portanto, certeza sobre a titularidade de parte do crédito objeto 
de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º).

;"
Protocolo 20230002010, Processo 04209963419968260053, 

Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

Protocolo 20230002011, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;

"Protocolo 20230002012, Processo 
04209963419968260053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, 
Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 12ª Vara da Fazenda 
Publica, Entidade Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 
Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Adv BOTTINO E DEL 
SASSO ADVOGADOS, Nos termos do contrato de honorários 
apresentado, parte do percentual de honorários objeto do pedi-
do de acordo é devido ao Sindicato dos

Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do cré-
dito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;"

Protocolo 20230002013, Processo 04209963419968260053, 
Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely 
Lopes, 12ª Vara da Fazenda Publica, Entidade Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, Reqte BOTTINO E DEL SASSO ADVO-
GADOS, Adv BOTTINO E DEL SASSO ADVOGADOS, Nos termos 
do contrato de honorários apresentado, parte do percentual de 
honorários objeto do pedido de acordo é devido ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias-Zona Mogiana. 
Ausente, portanto, certeza sobre a titularidade de parte do 
crédito objeto de pedido (Res. PGE 13/17, art. 2º). ;
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ANTONIO FABIO DIONIZIO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05553/23 2586435-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05568/23 2586587-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ERALDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRELI 

ME

RF AIIPM DATA VALOR

05584/23 2586745-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EVERALDO PEREIRA SOUZA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05578/23 2586680-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FRANCISCO GABRIEL FAUSTINO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05563/23 2586538-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FRANCISCO JOSÉ REGES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05580/23 2586708-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERALDO PEREIRA SOUZA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05566/23 2586563-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JAIR MORAES DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05557/23 2586472-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO GONCALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05574/23 2586642-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
PAULO EDUARDO ASSIS LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05570/23 2586605-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAIMUNDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRE-

LI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05582/23 2586721-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
S H BORANGA TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05576/23 2586666-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
SEVERINO AMARO GONCALVES TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05556/23 2586460-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM.
ADEMILSON MOTA DE SOUZA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05561/23 2586514-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ANTONIO FABIO DIONIZIO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05554/23 2586447-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
EDVALSON LOUBACK LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05526/23 2586411-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
ERALDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRELI 

ME

RF AIIPM DATA VALOR

05585/23 2586757-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
FRANCISCO GABRIEL FAUSTINO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05564/23 2586540-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JAIR MORAES DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05558/23 2586484-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
MARIA NAZARE PESSOA DE MELO TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05513/23 2586370-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
MILTON SEBASTIAO GONCALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05606/23 2586769-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
PAULO ROGERIO FERREIRA GUARULHOS EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05516/23 2586393-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
RAIMUNDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRE-

LI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05583/23 2586733-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 28-07-2023
PR-RMSP/TCF/1374/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa à inspeção.
CLAUDIO JOSE DA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

05640/23 2586915-E 24/07/2023 R$ 10,42
EMPRESA DE ONIBUS ROSA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05641/23 2586927-E 24/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
GOLD TURISMO E FRETAMENTO LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05645/23 2586964-E 24/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
REAL SERVICE TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP

RF AIIPM DATA VALOR

05643/23 2586940-E 24/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
05644/23 2586952-E 24/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

TIETEENSE AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05642/23 2586939-E 24/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 28-07-2023
PR-RMSP/TCF/1375/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57663-E 27/07/2023 EOF 7J98 JULIO CESAR TEIXEIRA

GATTI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05602/23 2586332-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05533/23 2586113-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
05598/23 2586290-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

KANGAROOS JOEY TRANSPORTES LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05538/23 2586162-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
KUBA SERVIÇOS E FRETAMENTOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05528/23 2586058-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
LUAN TURISMO E LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05591/23 2586228-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
MANOEL GARCIA PESSOA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05594/23 2586253-A 21/07/2023 R$ 10,42
NETY TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05527/23 2586046-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
OPINIAO TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05539/23 2586174-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
P & L TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05529/23 2586071-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
SHIFT MOBILIDADE CORPORATIVA E AGENCIAMENTO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05540/23 2586186-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
SOFIA TRANSPORTES E LOCADORA LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05541/23 2586198-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TURISMO BOZZATO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05532/23 2586101-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
05595/23 2586265-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

UNIVERSO EXPRESS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05534/23 2586125-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
05596/23 2586277-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

VIACAO COMETA S A

RF AIIPM DATA VALOR

05537/23 2586150-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIAÇÃO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05599/23 2586307-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 28-07-2023
PR-RMSP/TCR/1373/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido.
ADEMILSON MOTA DE SOUZA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05559/23 2586496-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ANTONIO ADILSON LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05571/23 2586617-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05567/23 2586575-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EDVALSON LOUBACK LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05525/23 2586400-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EVERALDO PEREIRA SOUZA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05577/23 2586678-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FRANCISCO GABRIEL FAUSTINO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

05562/23 2586526-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
FRANCISCO JOSÉ REGES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05579/23 2586691-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
GERALDO PEREIRA SOUZA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05565/23 2586551-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JEOVA GOMES DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05552/23 2586423-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOAO GONCALVES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05573/23 2586630-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
PAULO EDUARDO ASSIS LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05569/23 2586599-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAIMUNDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRE-

LI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05581/23 2586710-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
S H BORANGA TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05575/23 2586654-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
SEVERINO AMARO GONCALVES TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05555/23 2586459-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso III, Letra b
Entregar a condução do veículo a pessoa não habilitada.
PAULO ROGERIO FERREIRA GUARULHOS EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05515/23 2586381-A 21/07/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização.
ADEMILSON MOTA DE SOUZA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05560/23 2586502-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ANTONIO ADILSON LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05572/23 2586629-A 21/07/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

 COMUNICADO
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da PGE COMUNICA que foram recebidas no 
total 5 (cinco) inscrições presenciais, para participarem do Curso 
de Extensão em “Didática do Ensino Superior com ênfase em 
Oratória”, promovido pela Escola Superior da PGE, a ser realiza-
do no período de 31 de julho de 2023 a 18 de setembro de 2023, 
às segundas e quartas-feiras, das 8h às 12h15. Segue abaixo a 
relação das inscrições deferidas:

INSCRIÇÕES PRESENCIAIS DEFERIDAS:
1. BRICE SAMPAIO TELES FONTELES
2. GIOVANA VITAL TEIXEIRA DOS SANTOS
3. LUCIANA SIMONE SIMONATO FERNANDES
4. MAISA MACIEL RODRIGUES
5. PATRICIA HELENA MASSA
Todos os servidores que tiveram suas inscrições deferidas 

devem apresentar o diploma de bacharel em direito até o dia 
11/08/2023 para a ESPGE via email espge-secretaria@sp.gov.br.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 Comunicado
A Comissão do Concurso de Seleção de Estagiários de Direi-

to da Procuradoria Regional de Taubaté – Seccional de Taubaté- 
torna público o gabarito da prova realizada no dia 27/07/2023:

1-C
2-A
3-A
4-B
5-D
6-A
7-D
8-B
9-B
10-C
11-C
12-D
13-C
14-D
15-A

 PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA

 EXTRATO - TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
Nº 02

Processo: PGE-PRC-2021/01828
Código Único: 2022074037-7
Contrato: PR.11-001/2021
Contratante: Procuradoria Regional de Marília.
Contratada: LOJAS MILANI LTDA - EPP – CNPJ nº 

02.502.068/0001-02
Objeto: Prorrogação do Contrato de Prestação de Serviços 

de Impressão e Reprografia Corporativa para a sede da Procura-
doria Regional de Marília.

Alterações:
-Cláusula Terceira – Da Vigência e Prorrogações.
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 

meses, contado a partir de 02 de agosto de 2023, com término 
previsto em 01 de agosto de 2024, observando-se todos os 
parágrafos da referida cláusula contratual.

-Cláusula Quinta – Do Valor Contratual e Recursos Orça-
mentários.

O valor do presente aditamento contratual é de R$ 2.391,72, 
sendo R$ 996,55 para o corrente exercício e o restante para o 
exercício de 2024, onerando recursos do elemento-item 339039-
15, PTRES- 400135, Programa de Trabalho 03092400158430000 
– UGE- 400120 – Procuradoria Regional de Marília - Data da 
Assinatura: 28.07.2023.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 28-07-2023((CLL))
PR-RMSP/TCF/1372/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa à inspeção.
ARCO IRIS TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05601/23 2586320-A 21/07/2023 R$ 10,42
BAUMANN LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05593/23 2586241-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
BIDUBUS TRANSPORTADORA TURISTICA EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05530/23 2586083-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
05531/23 2586095-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
05543/23 2586216-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

BRITANICA TRANSPORTES E SERVIÇOS GERAIS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05603/23 2586344-A 21/07/2023 R$ 10,42
CCONTTUR TRANSPORTES LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

05542/23 2586204-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
CONFORT BUS TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05592/23 2586230-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
DAP GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05600/23 2586319-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
FACCIL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05604/23 2586356-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
FLEXA DE OURO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05605/23 2586368-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
FLORIDA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05535/23 2586137-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
05597/23 2586289-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

FRAN LOCADORA E TURISMO LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

05536/23 2586149-A 21/07/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Palestrante
Barbara Camardelli - Procuradora-Geral da Bahia
Palestrante
Clarice Calixto - Secretária-Geral de Consultoria da AGU
Palestrante
Inês Coimbra - Procuradora-Geral de São Paulo
Palestrante
Victor Herzer - Subprocurador-Geral do Rio Grande do Sul
Presidente de mesa
Dra Cristina Francesconi - Presidente do FONACON e 

Procuradora-Assistente da Coordenadoria Geral do Sistema 
Jurídico da PGE/RJ

Moderador
Adriana Gouveia - Vice-Presidente do FONACON e Procura-

dora Geral-Adjunta da PGE/PA
10:15 - 11:30 - PAINEL 2 – CENTRALIZAÇÃO E PADRONI-

ZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: DESAFIO OU OPOR-
TUNIDADE?

Temas:
Centralização de compras públicas na prática. Desafios e 

resultados na implementação
Jeanne Paiva - (PGE/AP)
Padronização das contratações de serviços terceirizados 

(CADTERC)
Luciana Augusta Sanchez - (PGE/SP)
Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Con-

tratação
Rafael Schaefer Comparin - (AGU)
Palestrante
Jeanne Paiva - (PGE/AP)
Palestrante
Luciana Augusta Sanchez - (PGE/SP)
11:30 - 11:45 - COFFEE BREAK
11:45 - 12:45 - PAINEL 3 – A AGENDA ESG E A NOVA LEI 

DE LICITAÇÕES
Detalhes
Temas:
Implementação de licitações sustentáveis na Administração 

Pública
Tereza Villac - (AGU)
O uso do poder de compra do estado como instrumento de 

implementação da agenda ESG
Alessandra Obara - (PGE/SP)
Diversidade e sustentabilidade empresarial: desafios e 

perspectivas
Anna Lygia da Costa Rego - (Economista)
Palestrante
Tereza Villac - (AGU)
Palestrante
Dra. Alessandra Obara Soares da Silva - Subprocuradora 

Geral do Estado de SP
Palestrante
Anna Lygia da Costa Rego
Economista
Presidente de mesa
Dr. Carlos Henrique Falcão de Lima
Procurador do Estado do Maranhão
Moderador
Carolina Massoud - (PGE/PA)
13:00 - 15:00 - INTERVALO PARA ALMOÇO
15:00 - 16:15 - PAINEL 4 – AS INOVAÇÕES NAS CONTRATA-

ÇÕES PÚBLICAS NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES
Temas:
Sistema de Registros de Preços para contratação de obras
Hamilton Bonatto - (PGE/PR)
Comitês de Resolução de Disputas (Dispute Boards) nos 

contratos da administração pública.
Igor Gimenes Alvarenga Domingues - (PGE/ES)
Desafios da adoção da consensualidade nas contratações 

públicas.
Fabiana Barreto - (PGE/BA)
Palestrante
Hamilton Bonatto - (PGE/PR)
Palestrante
Igor Gimenes Alvarenga Domingues - (PGE/ES)
Palestrante
Fabiana Barreto - (PGE/BA)
Presidente de mesa
Luciana Merçon Vieira - (PGE/ES)
Moderador
Juliana Paiva Faria - (APES)
16:15 - 17:30 - PAINEL 5 - ADVOCACIA PÚBLICA E O CON-

TROLE EXTERNO
Palestrante
Ministro Jorge Oliveira - (TCU)
Palestrante
Rodrigo Chamoun - (Presidente do TCE/ES)
Palestrante
Thiago Araújo - (PGE/RJ)
Presidente de mesa
Fernanda Foernges Mentz - (PGE/RS)
Moderador
Patrícia Werner - (ESNAP/ANAPE)
SEXTA - 15 DE SETEMBRO
09:00 - 10:00 - OFICINA TEMÁTICA: INSTRUMENTOS DE 

PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES E O PAPEL DA ASSES-
SORIA JURÍDICA

Instrumentos de Planejamento das Contratações e papel da 
Assessoria Jurídica.

Eduardo Grossi Franco Neto - Procurador do Estado de 
Minas Gerais

Gabriel Abbad Silveira - (PGDF)
Aline Almeida - (PGE/RJ)
10:00 - 11:00 - OFICINA TEMÁTICA: O NOVO REGIME DE 

NULIDADES NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E A CONTRIBUI-
ÇÃO DA ADVOCACIA PÚBLICA

O novo regime de nulidades na Lei Federal n. 14.133/2021 
e a contribuição da advocacia pública.

Vanessa de Mesquita e Sá - (PGE/MS)
14:00 - 16:00 - CONFERÊNCIA DE ENCERRAMENTO
LEI Nº 14.133/2021 E AS JANELAS DE OPORTUNIDADES 

PARA A ADVOCACIA PÚBLICA.
Flavio Amaral Garcia - (PGE/RJ)
Raquel Urbano - (AGE/MG)
Ivan Nunes - (CGU/AGU)
Anderson Pedra - (PGE/ES)
17:00 - FESTA DE ENCERRAMENTO
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-

viço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 07 de agosto de 2023, 
às 14h00, por meio do sistema informatizado, acessível na área 
restrita do site da PGE/SP, área do Centro de Estudos, Cursos/
Consulta Cursos/buscar.

LINK AREA RESTRITA: https://www.pge.sp.gov.br/Restrito/
default.aspx

Caso o número total de interessados supere o número de 
vagas oferecidas, será realizado sorteio em sessão pública nas 
dependências da sede do Centro de Estudos, às 16h30 daquela 
data.

O pagamento de diárias e reembolso de transporte obser-
vará os termos das Resoluções PGE n.º 23 e 24, de 15.09.2020.

Os participantes deverão apresentar ao Serviço de Aper-
feiçoamento o certificado de participação e o relatório das 
atividades no prazo de 10 dias úteis a contar do encerramento 
do evento, sob pena de restituição dos valores despendidos, por 
meio do sistema eletrônico de inscrições, item “relatório cursos 
externos”.
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